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vencimento base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - Diretora de Unidade Escolar – GED-3 – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 4.625,52
r$ 355,57

r$ 3.700,42
r$ 5.208,91
r$ 13.890,42

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036621
PoRtARiA AP Nº 213 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/537389 
e sisPrev Nº 2023.04.2821P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; o 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria sUelY da cUNHa 
rodrigUes, mat. nº 20834/1, na função de assessora, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca - sedaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$8.813,98 (oito mil, oitocentos e treze reais e noventa e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional Pelo exercício de cargo em comissão de diretor de recursos Humanos (das-4) – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.724,64
206,96

2.031,86
1.545,28
3.305,24
8.813,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036629
PoRtARiA AP Nº 178 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2018/83428 e sis-
Prev Nº 2024.04.0086P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, liNa jUlieta soUza co-
elHo de soUza, mat. nº 5428130/2, no cargo de Médico, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.967,92 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor do último salário de contribuição (r$ 4.967,92), conforme disposto 
no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004

total de Proventos

4.967,92
4.967,92

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036633
PoRtARiA AP Nº 170 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2017/483403 e sisPrev Nº 
2023.04.1220P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 

com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea “a” e § 1º, da Lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 29-A, §§ 3º 
e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, MigUel jorge alves saNtos, mat. nº 5232481/2, no cargo 
de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$20.030,04 (vinte mil e trinta reais e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 10%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
267,07

2.136,54
6.676,68
20.030,04

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036637
PoRtARiA AP Nº 198 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/853192 
e sisPrev Nº 2024.04.0163P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; artigos 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, 
“a”, da Lei nº 9.567/2022; artigo 130, §1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 
c/c art.94, §2º da lei complementar nº39/2002, com alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, rosaNgela leal ferreira, mat. nº 32212/1, na 
função de analista fazendário - b, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado da fazenda – sefa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 24.009,34 (vinte e quatro mil, nove reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação Pela escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas
adicional Pelo exercício de cargo em comissão de diretora do departamento de recursos Huma-

nos, Padrão das-4 – 100%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.542,30
2.033,84
6.365,99
4.063,71
9.003,50
24.009,34

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036734
PoRtARiA AP Nº 315 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2015/390892 e sisPrev Nº 2023.03.2749P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, lUiz carlos MoNteiro liMa, mat. nº 460664/1, na fun-
ção de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.496,94 (três mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036748


